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LEI   Nº  1.683, DE  26  DE  MAIO  DE  2006.
ANEXO III 
 
 
I  Cargo: ESPECIALISTA EM DESPORTOS 
 
 
II -  Objetivo: 
 
Executar e coordenar tarefas nas áreas de Educação Física e Desportos, no treinamento desportivo e 
na avaliação física dos participantes. 
  
III  Principais Atribuições: 
 
1 - na Gestão em Educação Física e Desporto: Diagnosticar, identificar, planejar, organizar, 
supervisionar, coordenar, dirigir, assessorar, dinamizar, programar, ministrar, desenvolver, 
prescrever, prestar consultoria, orientar, avaliar e aplicar métodos e técnicas de avaliação na 
organização das atividades desportivas desenvolvidas pela Prefeitura Municipal de Angra dos Reis; 
 
2 - no Treinamento Desportivo: Identificar, diagnosticar, planejar, organizar, dirigir, supervisionar, 
executar, programar, ministrar, prescrever, desenvolver, coordenar, orientar, avaliar e aplicar 
métodos e técnicas de aprendizagem, aperfeiçoamento, orientação e treinamento técnico e tático, de 
modalidades desportivas desenvolvidas pela Prefeitura de Angra dos Reis; 
 
3 - na Avaliação Física: Diagnosticar, planejar, organizar, supervisionar, coordenar, executar, dirigir, 
programar,  ministrar, desenvolver, prescrever, orientar, identificar necessidades, desenvolver coleta 
de dados, entrevistas, aplicar métodos e técnicas de medidas visando a avaliar, orientar, prevenir e 
reabilitar o condicionamento físico e técnico dos participantes das atividades desportivas 
desenvolvidas pela Prefeitura de Angra dos Reis; 
 
4 - executar outras atividades afins, no âmbito do desporto, conforme regulamentação da Categoria. 
 
IV  Requisitos mínimos para provimento: Curso Superior Completo, com graduação em 
Educação Física, bem como Registro no respectivo Conselho Regional. 
 
V  Recrutamento: Externo, no mercado de trabalho, mediante concurso público. 
 
VI  Referência Salarial: 300 
 
VII  Desenvolvimento Funcional: 
 
- Progressão salarial automática; 
 
- Progressão por merecimento; 
 
- Promoção: para as CLASSES II e III do cargo de Especialista em Desportos, Referências 301 

e 302, através de avaliação interna, conforme as determinações da Seção II do Capítulo V da 
presente Lei e Decreto Regulamentador. 
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